
CONTRATO Nº 15/ 2023, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/ 2023, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/ 2023 
 

COD TCE: A10ED73B194D07BCAC910E833C9A7F0488B1FA99 
 

 

Contrato de prestação de serviços,   que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº. 95.992.020/0001-00, com sede na Rua José Augusto Royer, 133, em Macieira - SC, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
EDGARD FARINON, e de outro lado à empresa AMARILDO LANZINI EIRELI , pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.00.547.664/0001-75, com sede na Rua 
Rua Torres Goncalves nº133 no município de Erechim  Estado de Rio Grande do Sul,  
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr AMARILDO 
LANZINI inscrito no CPF sob N° 371912840-72 e Carteira de Identidade nº9023150742, 
residente e domiciliado na Rua na Rua Rua Torres Goncalves nº133 no município de Erechim  
Estado de Rio Grande do Sul,, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0010/ 2023, 
Pregão Presencial Nº 04/ 2023, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei 
Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO  a compra e instalação de material esportivo  
nas escolas municipais conforme infracitado: 
 

N° 
Item 

Produto Qtd Valor Total 

05 Rede de futsal Of. Fio 4, nylon/seda cor branca 04 mm. 
Confeccionada em fio de polietileno de alta densidade, 
medida de 3,00 x 2,00. 

Par 399,00 

06 Poste de vôlei oficial confeccionado em tubo redondo de 03 
polegadas em aço carbono com catraca e roldana, 
acabamento em massa plástica, fundo em prime pu e 
pintura em tinta esmalte sintético com luvas para o piso e 
tampas 

Par 1.259,90 

TOTAL R$  1.695,80 

 
 

1.2  Prazo de entrega: 

 

1.3.1  a contratação oriundas deste processo licitatório iniciarão mediante assinatura do termo 
contratual e terão 06 meses em caso de devidamente justificado  poderão ser prorrogadas de 
acordo com o Art. 57 II da Lei 8.666/93.30 

 

1.2. É vedada a subcontratação, terceirização de qualquer etapa dos serviços objetos deste 

Edital, seja coleta, transporte ou tratamento (reciclagem e/ou triagem). 

1.3. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
outros, correrão por conta da proponente vencedora 



 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao 
Processo Administrativo Licitatório nº 10/2023 , Pregão Presencial nº 04/2023 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2023, conforme  
segue: 

 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 

04.001 SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/ DEPTO DE EDUCAÇÃO 

2.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

22-4.4.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1001.100000- RECURSOS MDE  

R$ 19.000, 00 

 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA  

04.001 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DEPT. DE EDUCAÇÃO  

2.012-MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHES 

29-4.4.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTES DE RECURSOS 1.500.1001.100000-RECURSO MDE 

R$ 37.164,89 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR 
 

4.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dias útil ao mês subsequente a entrega 
do material  e a prestação de serviços de instalação dos mesmos nas referidas escolas municipais 
indicadas pelo contratante, mediante apresentação de  nota fiscal e ou fatura, apresentada na 
Tesouraria da Prefeitura. 

4.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota 
fiscal. 

 

4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação 
 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

4.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 



que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 

4.5. Durante a execução deste contrato, só haverá revisão de valores aos termos das Leis 
8.666/93 e após 12 (doze) meses da sua execução será reajustado pelo índice de INPC (Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor) e em caso de extinção deste, será utilizado o que vier a substituí-
lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 
 

5.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2.1 Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.2.2 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total  ou em parte, todo o 

serviço que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, no qual for 

constatada falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

5.2.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

5.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.2.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados; 

5.2.6 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais como impostos, taxas, 

encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto deste Edital; 

5.2.7 Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis; 

5.2.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

5.2.9 Emitir e apresentar as notas fiscais, discriminando os valores unitários e totais; 

5.2.10 Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da prestação dos 
serviços; 

5.2.11  Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente edital; 

5.2.12 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser 
causados a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços 

5.2.13 A equipe que exercerá suas atividades nos locais deverá apresentar-se para o serviço 
devidamente uniformizado e com equipamentos de segurança (EPI’s) adequados ao tipo de serviço 

5.2.14 Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da nota 
(complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 



pagamento. 
 

5.2.15 A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a prestação dos serviços, objeto 
deste Edital, nos prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, 
entregues, sob orientação de pessoa responsável designada pelo Município de Macieira. 
 
5.2.16 Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
outros, correrão por conta da proponente vencedora; 
 
5.3 Obrigações da contratante receber o serviço e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos 
12.2.1 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as especificações 
Constantes no edital e seus anexos. 

5.3.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

5.3.2 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do 
Edital, do Termo de Referência e da Proposta. 
 

5.4  O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a 
Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
garantida previa e ampla defesa em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002 a Contratada que: 

 

6.1.2. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

6.1.3. Apresentar documentação falsa; 

6.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

6.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.1.6. Não mantiver a proposta; 

6.1.7. Cometer fraude fiscal; 

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
 

6.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 
previstos no art. 78, incisos I a XVIII, da mesma Lei.  

 

6.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se 
ou deixar de prestar quaisquer dos serviços empenhados. 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 
prestação dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão 
contratual. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 



6.4 Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, à 
esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, 
por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-se 
parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos serviços, 
verificação e controle a serem adotadas pelo Contratante. 

 

7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços 
contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

7.3. Ficam designados para a fiscalização da execução contratual : Marylucy Setti Bonassa e 
Neldo Zimmer. 

7.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos 
profissionais do Município em suas respectivas áreas de atuação. 

7.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 
nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que 
se referir o objeto licitado. 

7.3.3 O fiscal do contrato deverá: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no 

edital e seus anexos, com relação aos serviços que estarão sendo 

prestados pelo Licitante vencedor. 

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 

necessário à regularização e correção das faltas ou defeitos observados. 

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como 

todas as demais condições do edital e contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.1. A vigência desse contrato considerqando que trata-se de uma simples entrega de materiais e 
instalação dos mesmos nas escolas municipais a data de sua vigência é de 06 (seis) meses após 
a data de sua assinatura. 

8.2 em caso devidamente justificado o presente contrato poderá ser prorrogado por igual período, 
nos termos do art. 57,II, DA Lei n. 8. 666/93 

 

 
CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em  
parte. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

10.1. A Contratada assume, como exclusivamente seus, as despesas decorrentes do 
transporte do objeto assim como, dos funcionários. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros, bem como, pelos                 
seguros de Lei. 

 

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 
(Quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa a Contratada, sob pena de 
multa. 

 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 

 

10.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

 

10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

 

10.6. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de 
seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador – SC, para dirimir as dúvidas que possam 
advir da presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias 
de iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e 
por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Macieira– SC, 25 de março de 2023. 

 

 

EDGARD FARINON 

PREFEITO MUNICIPALDE MACIEIRA- CONTRATANTE 



 

 

AMARILDO LANZINI EIRELI  

 CNPJ nº.00.547.664/0001-75 -CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

 

Marylucy Bonassa Setti 

CPF: 

 

 

Neldo Zimmer 

CPF: 
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